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Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições
regimentais, respaldado no Art. 128, Inciso I, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR ao
Senhor TAUILLO TEZELLI - Prefeito do Município, através da Secretaria
competente, viabilize a reativação do Conselho Municipal da Juventude,
criado pela Lei n.o 801, de 28 de junho de 1993, tendo em vista seu elevado
papel social para a criação de programas sociais, culturais e educativos para a
juventude mourãoense, servindo de elo entre sociedade organizada e
poder público.

P. deferimento.

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 10de julho de 2002.
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